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Ata da reunião ordinária do Conselho de Coordenação do Centro de Tecnologia (CCCT), realizada 

no dia vinte e três de setembro de dois mil e vinte e quatro, na Sala C da Decania do CT, às 

15h00min, sob a presidência do Decano do Centro de Tecnologia, Prof. Walter Issamu Suemitsu, 

com a presença dos Conselheiros: Prof. Robinson Manfro (Representante dos Professores 

Adjuntos); Prof. Edilberto Strauss (Vice-Diretor da Escola Politécnica); Prof. Marcello Campos 

(Vice-Diretor da COPPE); Profa. Fabiana Valéria da Fonseca (Diretora da Escola de Química); 

Profa. Maria Inês Bruno Tavares (Diretora do IMA); Huascar Costa (Representante Técnico- 

administrativos).Além disso, contamos com a presença de Flávio Chedid (NIDES), Roberto 

Nóbrega (Presidente da FUJB), Ricardo Medronho (Secretário-Geral da FUJB); Guilherme Lessa 

(Diretor Executivo da FUJB). 1. Aprovação da ata da reunião do dia 09/09/2024. Ata APROVADA 

POR UNANIMIDADE. 2. Informes. O conselheiro Marcello Campos, representante e vice-diretor 

da COPPE, relatou o fato de que o representante do CT no CONSUNI solicitou a cassação do título 

honoris causa concedido a Xi Jinping; entretanto, ele o fez à revelia da unidade (Escola de 

Química), que aprovou o título à época em sua Congregação, bem como o CCCT. 3. 

Apresentação da FUJB. Roberto Nóbrega (presidente da FUJB), Ricardo Medronho (Secretário- 

Geral) e Guilherme Lessa (Diretor Executivo) apresentaram a história da Fundação Universitária 

José Bonifácio (FUJB), seu conceito (serviu de laboratório para outras fundações de apoio), seu 

organograma, seus representantes e as ações da atual gestão, empossada recentemente em 

janeiro de 2024 (por exemplo, implementação de softwares de gestão integrada, profissionalização 

do corpo diretor e cobrança de desempenho dos funcionários da instituição), bem como a atual 

situação financeira delicada da Fundação. 4. Esclarecimentos sobre o estacionamento do CT. 

Ao final desta ata, segue anexa na íntegra a nota de esclarecimento sobre o estacionamento do CT 

(ver anexo 1). Processos – Aprovação: 1.ACORDO DE PARCERIA ENTRE A UFRJ E A 

PETROBRAS. Interessado: Prof. José Carlos Costa da Silva Pinto. Valor: R$ 1.964.922,37. 

Duração: 12 meses. Relatora: Profa. Fabiana Fonseca. RETIRADO DE PAUTA.  2. 

CONTRATAÇÃO (ENQUADARAMENTO) COMO PROFESSOR COLABORADOR VOLUNTÁRIO. 

Processo nº: 23079.223507/2024-15. Interessado: Prof. Milad Shadman. Relator: Prof. Edilberto 

Stauss. Parecer Favorável. APROVADO POR UNANIMIDADE PELO CCCT. 3.ACORDO DE 

PARCERIA ENTRE A UFRJ E DIVERSOS CLIENTES COM INTERVENIÊNCIA DA FUNDAÇÃO 

COPPETEC. Processo nº: 23079.243421/2024-09. Interessado: Prof. Lauro Luís Martins Medeiros 

de Melo. Valor: R$ 1.000.000,00. Duração: 60 meses. Relator: Prof. Felipe Addor. Parecer 

Favorável. APROVADO POR UNANIMIDADE PELO CCCT. 
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4.TERMO DE COOPERAÇÃO ENTRE A UFRJ E A PETROBRAS COM INTERVENIÊNCIA DA 

FUNDAÇÃO COPPETEC. Processo nº: 23079.232898/2024-51. Interessada: Profa. Tânia Suaiden 

Klein. Valor: R$ 4.998.699,46. Duração: 36 meses. Relator: Prof. Felipe Addor. Parecer Favorável. 

APROVADO POR UNANIMIDADE PELO CCCT. 5. CONVÊNIO (TERMO DE EXECUÇÃO 

DESCENTRALIZADA) ENTRE A UFRJ E A FUJB. Processo nº: 23079.241518/2024-79. 

Interessado: Prof. Felipe Addor. Valor: R$ 500.000,00. Duração: 4 meses. Relatora: Profa. Maria 

Inês Tavares. Parecer Favorável. APROVADO POR UNANIMIDADE PELO CCCT.  

Processos- Homologação: 1. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ENTRE A UFRJ E O 

SENAI. Processo nº: 23079.240388/2024-57. Interessado: Prof. Papa Matar Ndiaye. Valor: R$ 

10.000.000,00. Duração: 60 meses. Relatora: Profa. Maria Inês Tavares. Aprovado ad 

referendum do CCCT no dia 12/09/2024. Parecer Favorável. HOMOLOGADO.  

E, para tudo constar, eu, Yan Marinho da Silva Faria, lavrei a presente ata, que segue assinada 

pelo Decano do Centro de Tecnologia, Prof. Walter Issamu Suemitsu. 

 

 
 
 

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 2024. 
 
 
 

 

 
 

 
 
 

 

Prof. Walter Issamu Suemitsu 

  Decano do Centro de Tecnologia da UFRJ 
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Anexo 1: Nota de esclarecimento sobre estacionamento do CT 

 

Esclarecimentos sobre estacionamentos CT 

  A Empresa Eletrodata elaborou, no início de 2024, o projeto executivo do novo sistema de 

controle e monitoramento dos estacionamentos do Complexo do CT e executou a infraestrutura    de 

dutos, caixas e postes. Além disso, concluiu o sistema de iluminação dos acessos e vias internas. 

 

  Os equipamentos (cancelas e comandos) foram encomendados aos fabricantes que, ao final do 

prazo para entrega, declinaram por razões comerciais. 

  Uma segunda tentativa, com outros fornecedores, foi frustrada por problemas operacionais e de 

investimento da própria contratada. 

  Por isso, a Decania do CT está buscando solução através de aquisições de equipamentos e 

cabeamento e utilização de mão-de-obra já alocada para a finalização dos serviços no menor prazo 

possível. 

  Os prazos dependem do fluxo e protocolos de compras públicas. 

Sobre a conservação, remoção de folhas etc., há um calendário anual para os mutirões locais. O 
próximo está previsto para meados de outubro. 

 

 

 

 
Câmera para registro facial do 
condutor 

Câmera para registro frontal do 
condutor 
e veículo 

Sensor de palma da mão 

Obriga parada para registro 

facial e da licença do veículo 


